
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
   
 
   
 
 
 
 

Maia, 31 de Março de 2011 

 

 

OBRIGAÇÕES SONAE SGPS 2010/2015 

Pagamento Juros – Cupão nº 2 
 

Informam-se os titulares das Obrigações SONAE SGPS 2010/2015 que a partir de 18 de 

Abril de 2011 estão a pagamento os juros correspondentes ao cupão nº 2, pelos 

seguintes montantes: 

 
Valor Ilíquido € 811,669444444445 
IRS/IRC (21,5%) € 174,508930555556 
Juro Líquido € 637,160513888889 
 
 

AGENTE PAGADOR – Caixa Banco de Investimento, S.A. 

 

O pagamento dos juros das obrigações será efectuado através da C.V.M nos termos do 

regulamento, código C.V.M. – SONAOM. 

 

Para os obrigacionistas abrangidos pelos artigos 90º do Código do IRC, deverá ser 

comprovada à entidade custodiante até ao dia do vencimento de juros, a isenção ou 

dispensa de retenção na fonte de IRC de que estes beneficiem, até ao termo do prazo 

estabelecido para a entrega do imposto que deveria ser deduzido. 

 

Pela Administração,  

 


